




VIII. Fica estabelecido que os empregados que laborarem dia 24/12/2023 e
tiverem seus contratos de trabalho rescindidos antes dos dias 12/02/2024 e
13/02/2024 (folga) terão a remuneração das horas trabalhadas com
acréscimo de 100% da hora normal (calculada sobre o salário base) ficando
estabelecido o valor mínimo conforme a CCT 2023/2024 firmada entre a

Fecomércio e o Sindicomerciários.
|X. Fica estabelecido que os empregados que tiverem seus contratos

rescindidos após o período de compensação (12 e 13 de fevereiro de 2024),
que ainda compensariam a terça-feira de Carnaval no feriado de 03/04/2024
Dia de Aracruz, não terão desconto do dia 13/02/2024 (terça-feira de
carnaval) na rescisão.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam inalteradas as demais cláusulas e parágrafos das CCT
2023/2024 firmada entre o Sindicomerciários, a Fecomércio e seus sindicatos filiados,
que não confrontem com essa Convenção Coletiva de Trabalho de Aracruz que
tem validade até 31/10/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES: As infrações ao disposto nestas CCT serão
punidas com indenização equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário do
empregado, por empregado atingido e por infração, reverterndo seu valor em beneficio
do mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Sindicomerciários se compromete a notificar o infrator
dando-Ihe o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, para que o mesmo
adote providencias necessárias à sua regularização, inclusive com o devido pagamento
da multa.

CLÁUSULA OITAVA–A presente Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 vigorará

pelo período de 01/11/2023 à 31/10/2024.

E por estarem de acordo assinam as partes presentes a Convenção Coletiva de
Trabalho 2023/2024, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Aracruz-ES, 30 de Outubro de 2023

Carlúcio Rocha Nunes

Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimenticios de Aracruz

Presidente

Rodrigo Oliveira Rocha

Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado do Espírito Santo

Presidente
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